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DESPACHO – ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
 
 

Senhor Secretário, 
 

 
Em cumprimento ao que estabelece os incisos II e III do parágrafo 2° do artigo 

4° da Resolução Normativa  n°  7/2015  –  TP,  o relatório  técnico emitido pela    

Equipe    Técnica   de  Auditoria   da   SECEX    de  obras   e   serviços   de 

engenharia está de acordo com as normas técnicas desta Corte de Contas. 

Assim sendo, ratifica-se o relatório por seus próprios fundamentos. 

 

 

 

É a informação. 
 

 
Cuiabá-MT, 11 de setembro de 2015. 

 
 
 
 

(assinatura digital)¹ 
NILSON JOSÉ DA SILVA 

Assessor Técnico da SECEX de 
obras e serviços de engenharia 


		CONTATO
	2015-09-11T10:08:25-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	NILSON JOSE DA SILVA:16194489120
	CONTROLP




